
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   178  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
52/2023, de iniciativa do Vereador  Aparecido Ramos Estevão,
que “Institui no Município de Araucária a valorização e atenção
aos profissionais de limpeza pública urbana e coleta de lixo e
dá outras providências.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  52 de 2023, de

autoria  do  Senhor  Vereador  Aparecido  da  Reciclagem,  que  “Institui  no  Município  de

Araucária a valorização e atenção aos profissionais de limpeza pública urbana e coleta de

lixo e dá outras providências.” 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa –: “Apesar da árdua e

importante função de manutenção das vias, percorrendo quilômetros e recolhendo muitos

quilos de rejeitos ao longo de sua jornada de trabalho, os garis ainda não recebem o

reconhecimento e visibilidade que merecem. Além da garantia das ruas estarem sempre

limpas  e  transitáveis  através  da  coleta  de  materiais,  a  profissão  de  gari  possui  uma

ligação direta com a saúde pública e a prevenção de doenças infecciosas que podem ser

provocadas pelo acúmulo e descarte incorreto do lixo. Portanto este projeto de lei visa

valorizar  e  reconhecer  toda  a  batalha  diária  desses  trabalhadores,  a  profissão  ainda

enfrenta  desafios  como  o  preconceito  por  parte  da  sociedade.  O  trabalho  pesado

realizado com chuva ou com sol infelizmente não garante a eles condições trabalhistas

favoráveis e, muitas vezes, ainda os submete a riscos, sem contar a discriminação e

olhares preconceituosos que enfrentam todos os dias enquanto cumprem com sua função

e colaboram ativamente com a sociedade e o meio ambiente. Mais do que reconhecer a

importância dos garis para o bom funcionamento de uma cidade e lutar coletivamente

para que os mesmos recebam o reconhecimento e o retorno que merecem, é necessário

que  todos  façam a sua  parte  no  dia  a  dia.  As medidas  citadas  no  projeto,  além de

conscientizar  a  população,  garantirão  melhor  qualidade  de  vida,  bem-estar  e

principalmente acompanhamento e atenção à saúde dos profissionais da limpeza urbana.
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Por entender necessário e de relevante interesse público o presente projeto, rogo o apoio

dos seus pares para a aprovação do presente Projeto de Lei“ 

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada se encontra em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 05 de julho de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 11 de julho de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°178/2023  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

52/2023.

Araucária, 11 de Julho de 2023.
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